
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  À  COORDENADORIA

ADMINISTRATIVA  DA  CMRP  SOBRE  A

DESATIVAÇÃO  DO  E-MAIL  PARA  PROTOCOLO

GERAL, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que  durante  a  vigência  das  restrições

sanitárias, causadas pela pandemia da Covid-19, a Câmara Municipal de Ribeirão Preto

adotou um conjunto de medidas que permitiam o pleno funcionamento de seus serviços e

atendimentos  de  maneira  remota,  sem  prejuízo  da  eficiência  e  segurança  dos  atos

praticados;

CONSIDERANDO que uma destas medidas foi a adoção de um

protocolo eletrônico,  através do endereço protocolo@camararibeiraopreto.sp.gov.br,  no

qual a população e os vereadores conseguiam enviar documentos, ofícios e quejandos,

sem que fosse necessário empregar qualquer meio físico, como a impressão destes e o

protocolo presencial na casa;

CONSIDERANDO que  a  CMRP  já  adotou  um  sistema

informatizado para a tramitação de requerimentos, indicações e projetos de lei, diminuindo

significamente  o  desperdício  de  papel,  otimizando  toda  a  operação  do  processo

legislativo;

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,

informações  sobre  (i) o  motivo  que  levou  a  CMRP  a  desativar  o  referido  e-mail,
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consignando desde já que sua ativação é um avanço para os trabalhos da casa, bem

como  (ii) se  há  algum  estudo  e/ou  medida  para  informatizar  toda  a  operação  de

processos administrativos internos da casa. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE 
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